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Prefácio

Caro colaborador,

Bem-vindo à Maintec, neste livro sobre como trabal-

har na “Maintec” encontrará todas as informações 

necessárias para fazer do seu novo trabalho um 

grande sucesso.

Poderá consultar informações sobre o que pode 

esperar da Maintec, o que nós esperamos de si, mas 

também o que é o NBBU cao (contrato coletivo de 

trabalho relativo a trabalhadores temporários), o que 

a contagem de fases significa para si e o que deve 

fazer se, por exemplo, estiver doente.

No caso de ainda ter dúvidas depois de ler este 

livro sobre como trabalhar na “Maintec”, a nossa 

equipa de Suporte de vendas terá todo o gos-

to em ajudá-lo. Poderá enviar um e-mail para 

salessupport@maintec.nl ou contactar-nos telefo-

nicamente para o n.º 088 - 52 52 950.

Desejamos-lhe muito sucesso com o seu novo 

trabalho!

mailto:salessupport%40maintec.nl?subject=
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1. Quem é a Maintec

A Maintec recruta, seleciona e destaca trabalhadores técnicos. Para satisfazer os pedidos das nossa Entida-

des Adjudicantes, utilizamos os nossos conceitos de serviços.

1.1 O que pode esperar da Maintec?

1.1.1 Mediação

Na Maintec, esforçamo-nos por ajudá-lo a encontrar o trabalho que mais se adequa a si e por 

acompanhá-lo da melhor forma possível durante o seu percurso profissional dentro da Maintec. Assim, 

pode esperar de nós um acompanhamento de trabalho em trabalho, apoio na área de cursos e 

formações e a garantia de que será remunerado o melhor possível pelas suas atividades. 

O estabelecimento onde está registado estará sempre disponível e terá todo o gosto em ajudá-lo.

1.1.2 Remuneração

Será remunerado pelas atividades que realizar junto de uma Entidade Adjudicante da Maintec, 

através do salário e de eventuais remunerações, como despesas de deslocação. Pode 

esperar de nós uma remuneração de acordo com a remuneração paga pela Entidade Adjudicante aos 

seus próprios colaboradores para a mesma função. Isto é também chamado de remuneração da 

empresa utilizadora, tal como deve ser realizada de acordo com o NBBU-cao. Poderá ler mais sobre

este assunto na secção “Salário”

Recrutamos trabalhadores 
locais no mercado de tra-
balho local de acordo com 
o nosso conceito de “Trabal-
hadores locais”. Os nossos 
gestores de projeto conhe-
cem o mercado de trabal-
ho técnico melhor do que 
ninguém, sabem o que as 
empresas pedem e encon-
tram o profissional certo.

No conceito Aprender e Trabal-
har formamos pessoas para as 
competências que são impor-
tantes no mercado de trabalho. 
Quer se trate de uma formação 
MBO completa (formação pro-
fissional secundária) numa via 
de aprendizagem profissional, 
de uma formação de base para 
determinados assuntos ou de 
uma curta formação para uma 
técnica específica de soldadura, 
a Maintec assegura que os seus 
colaboradores possam respon-
der às necessidades das suas 
Entidades Adjudicantes.

Algumas capacidades são 
realmente difíceis de encon-
trar no mercado de trabalho 
holandês. Por esse motivo, 
recrutamos colaboradores 
a nível internacional através 
de agentes em nove países 
europeus. Chamamos a este 
conceito ‘Colaboradores in-
ternacionais’.
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1.2 O que esperamos de si?

1.2.1 Preencher os seus dados bancários 

Através do e-mail de ativação que recebeu para ativar a sua conta Tigris pode 

iniciar sessão pela primeira vez no seu ambiente Tigris com a aplicação do portal. O primeiro passo é adi-

cionar o seu número de conta bancária e carregar uma cópia do cartão bancário. Estes dados, 

juntamente com o contrato de trabalho assinado, permitem que desbloqueemos a sua conta para poder-

mos efetuar o pagamento do seu salário.

1.2.2 Obrigação de identificação

Assim que for contratado pela Maintec para trabalhar numa destas Entidades Adjudicantes, serão 

esperadas algumas ações da sua parte. É importante que cumpra a obrigação de poder-se identificar a 

qualquer momento. Assim, deverá ter sempre consigo um documento de identificação. No caso de 

possuir uma autorização de residência, esta deverá encontrar-se sempre consigo. 

1.2.3 Atividades

Enquanto colaborador da Maintec, irá desempenhar atividades sob a direção e supervisão de uma das 

nossas Entidades Adjudicantes. Deverá sempre cumprir as indicações e instruções do seu superior 

direto. Para além disso, deverá também adotar uma atitude de colaboração em relação aos seus 

colegas da Maintec, bem como em relação aos colaboradores da Entidade Adjudicante. 

Deverá ter em conta e cumprir as regras de segurança e de conduta aplicáveis nas instalações da 

Entidade Adjudicante em qualquer momento. Isto é importante para a segurança, saúde 

e bem-estar, no que respeita a si e aos seus colegas. 

No caso de não cumprir as regras de segurança e de conduta aplicáveis e de a Entidade Adjudicante 

considerar que o seu comportamento é motivo urgente para demissão, tal aplica-se igualmente à 

Maintec. A Maintec tem competência para suspendê-lo até ser realizada uma investigação aprofundada 

e, simultaneamente, de cancelar (temporariamente) o pagamento do seu salário.
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2. NBBU-cao e contagem de fases

2.1 NBBU-cao

Enquanto exercer para nós uma atividade assalariada, aplica-se o NBBU-cao ao seu contrato de 

trabalho. CAO significa contrato de trabalho coletivo. Este contrato contém acordos feitos entre 

sindicatos e organizações de empregadores. Estão mencionados neste cao acordos sobre salários, 

dias livres, doença e formação, mas também os seus direitos e obrigações.

2.2 Contagem de fases

O NBBU-cao inclui um sistema de fases que contabiliza quatro fases diferentes. Cada fase indica quais 

os seus direitos. Quanto mais prolongado for o seu tempo de trabalho através da Maintec, mais direitos 

estará a acumular:

• A fase 1 aplica-se pelo período de 26 semanas de trabalho e, durante este período, ainda não  

 está a acumular qualquer pensão;

• A fase 2 aplica-se pelo período de 52 semanas de trabalho e, durante este período, está a acumular  

 pensões de base;

• A fase 3 aplica-se pelo período de 4 anos, durante o qual pode receber no máximo 6 contratos de  

 trabalho temporário. Nesta fase, em geral, acumula a pensão “plus”.

• A fase 4 significa que lhe será oferecido um contrato de trabalho por tempo indeterminado na  

 Maintec.
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3. Salário
 

3.1 Disposições acerca do seu salário

O valor do seu salário depende do esquema de remuneração da Entidade Adjudicante onde está 

empregado. Tal significa que, nos termos do artigo 22.º do NBBU-cao, a mesma remuneração se aplica 

a si tal como a um colega que tenha uma posição igual ou equivalente junto da Entidade Adjudicante.
 

3.2 Pagamento do salário

Por sua própria solicitação, o seu salário ser-lhe-á transferido por semana ou a cada 4 semanas e deverá 

estar disponível na sua conta antes do final da semana em questão. A Maintec esforça-se por proceder ao 

pagamento do salário às quartas-feiras de manhã. Para podermos pagar o seu salário, há alguns requisitos 

que deverão ser preenchidos:

• A Maintec precisa de ter em sua posse um contrato de trabalho assinado por si, preferencialmente 

assinado através da nossa aplicação Tigris.

• A Maintec precisa de ter em sua posse o seu documento de identificação válido. Se obtiver um 

novo documento, este deverá ser-nos entregue de imediato através do seu ambiente Tigris. 

• Todas as semanas, antes das 10h00 de segunda-feira, deverá enviar as horas que trabalhou através 

da aplicação Tigris, de forma a podermos proceder ao pagamento do seu salário. No caso de não 

recebermos as suas horas de trabalho atempadamente, não poderemos proceder ao respetivo pag-

amento. 

• 



8

3.3 Tigris

Na Maintec utilizamos o Tigris para registar os seus contratos, horários, folhas de vencimento, declarações 

anuais de rendimentos e licenças. Assim que estiver registado, criaremos o seu próprio ambiente, onde 

poderá consultar todas as informações acima mencionadas. 

É importante preencher os seus dados sempre que necessário e mantê-los atualizados, para que tenhamos 

disponíveis as informações corretas em qualquer momento. O seguimento do seu próprio processo, bem 

como o registo das horas, são efetuados na aplicação Tigris. Receberá um convite por e-mail para se re-

gistar na nossa aplicação ou no portal Tigris. Poderá descarregar a aplicação para o seu telefone através de: 

Android - Google Play Store     IOS - Apple App Store

3.4 Pensões

Se tiver pelo menos 21 anos de idade durante o seu contrato de trabalho, após 26 semanas de trabalho será 

registado para a pensão de base no regime de pensões da Fundação do fundo de pensões para serviços de 

pessoal StiPP (Stichting Pensioenfonds voor Personeelsdiensten). Após 52 semanas de trabalho no regime 

de base, será automaticamente transferido para a pensão “plus”.

Se tiver trabalhado anteriormente no setor do trabalho temporário e tiver já participado na pensão de base 

na StiPP, e tal tiver ocorrido nas últimas 52 semanas, poderá continuar a acumular diretamente.

Se tiver já participado no regime complementar “plus regeling”, e tal tiver ocorrido há menos de 26 sema-

nas, poderá continuar a acumular diretamente no “plus regeling”. Para poder registá-lo corretamente na 

StiPP no início do seu contrato de trabalho com a Maintec, precisamos de um comprovativo da StiPP ou de 

uma listagem das suas pensões, onde poderemos identificar em que período acumulou pensões através da 

StiPP. Para consultar quaisquer informações sobre a sua pensão, aceda a www.stippensioen.nl.

https://play.google.com/sto-
re/apps/details?id=com.tigris.
mobile&gl=NL

https://apps.apple.com/
nl/app/tigris-flexplatform/
id1395993174

http://www.stippensioen.nl
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.tigris.mobile&gl=NL
https://apps.apple.com/nl/app/tigris-flexplatform/id1395993174
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.tigris.mobile&gl=NL
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.tigris.mobile&gl=NL
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.tigris.mobile&gl=NL
https://apps.apple.com/nl/app/tigris-flexplatform/id1395993174
https://apps.apple.com/nl/app/tigris-flexplatform/id1395993174
https://apps.apple.com/nl/app/tigris-flexplatform/id1395993174
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4. Dias e subsídio de férias
 

4.1 Dias de férias

Nos termos do NBBU-cao, o trabalhador tem direito a 25 dias de férias por ano, que são acumulados 

com base nas horas de trabalho. Por cada hora de trabalho, recebe uma parte da licença que poderá 

consultar na sua folha de vencimento e no seu ambiente Tigris. Para tirar um dia de licença ou de férias 

deverá sempre consultar a sua Entidade Adjudicante e, em caso de acordo, poderá inserir o dia na tabela de 

horários na aplicação ou no portal Tigris. A Maintec aprovará a sua licença assim que a mesma for inserida 

na tabela de horários da semana correspondente. No caso de precisar de ausentar-se mas não ter ainda 

horas suficientes acumuladas, poderá obter uma licença não remunerada

.   

4.2 Subsídio de férias

O subsídio de férias corresponde a 8,33% do total do seu salário bruto. Na Maintec, optámos por oferecer 

flexibilidade relativamente ao momento de pagar o subsídio de férias. O trabalhador poderá escolher quan-

do deseja receber o subsídio. No caso de não manifestar preferência, o subsídio de férias será pago no final 

de maio.
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5. Ausências
 

5.1 Ausência por doença

Se não estiver em condições de trabalhar por doença ou incapacidade para o trabalho, tal deverá ser 

comunicado o mais rapidamente possível ao seu superior na Entidade Adjudicante e, também o mais ra-

pidamente possível, à Maintec.

Deverá informar a Entidade Adjudicante da sua doença o mais tardar uma hora antes do horário de 

trabalho e a Maintec o mais tardar antes das 09h30. Se ficar doente mais tarde nesse dia, deverá contactar 

telefonicamente a sua pessoa de contacto na Maintec. No caso de não informar a Maintec da sua doença 

atempadamente, tal poderá ter consequências para o seu direito ao subsídio de doença.

Ao comunicar-nos que se encontra doente, não colocaremos questões sobre a natureza da sua 

ausência, mas é importante indicar as seguintes informações:

• Se a ausência está relacionada com o trabalho

• A duração presumível da ausência

• A morada do local onde permanecerá ou onde receberá os cuidados.

• O número de telefone onde poderá ser contactado

5.2 Retomar o trabalho

Durante o período da ausência, deverá manter contacto regular com a sua pessoa de contacto na Main-

tec e, eventualmente, com a sua Entidade Adjudicante. Esperamos que se esforce ativamente na sua re-

cuperação e que volte ao trabalho assim que possível. No momento em que for expectável que poderá 

recomeçar, tal deverá ser comunicado ao seu superior e à pessoa de contacto na Maintec, para que a 

comunicação de doença possa ser concluída nos sistemas.

5.3 Pagamento em caso de doença

No caso de ser funcionário com um contrato de fase 1 e 2 com cláusula de emprego temporário, receberá 

uma compensação por dia de espera e terá 2 dias de espera em caso de doença. A partir do 3.º dia de 

doença, tem o direito a receber subsídio de doença no valor de 90% do seu salário. No caso de ser funci-

onário com um contrato a termo, não receberá qualquer compensação por dia de espera e terá 1 dia de 

espera em caso de doença.
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A partir do 2.º dia de doença, tem o direito a receber subsídio de doença no valor de 90% do seu salário. 

Se não comunicar a sua doença diretamente no 1.º dia, o seu dia de espera começará apenas no dia da 

comunicação de doença.

5.4 O nosso parceiro para ausências Virta

Na Maintec, trabalhamos em conjunto com Virta, que são nossos parceiros nos casos de ausência e de-

verão contactá-lo telefonicamente no seu primeiro dia de ausência e acompanhá-lo durante o seu período 

de ausência. Estes parceiros irão acordar consigo o que for necessário relativamente ao contacto, às comu-

nicações e também à sua data previsível de recuperação. Esta data previsível de recuperação será também 

partilhada com a Maintec, sendo a nossa expectativa que retome o trabalho nessa data. Assim, caso não se 

encontre recuperado na data previsível, é muito importante que tal seja comunicado atempadamente ao 

nosso parceiro para ausências. Se continuar doente por um período prolongado, deverá ser agendada uma 

consulta junto da inspeção de trabalho. 
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6. Outros
 

6.1 Condições de trabalho

As regras aplicáveis na área das condições de trabalho encontram-se estabelecidas na 

lei que regula as condições de trabalho, conhecida por “Arbo-wet”. Nesta lei estão descritas as regras que 

garantem a segurança e a saúde no local de trabalho, tanto quanto possível. Da mesma forma, a sua Enti-

dade Adjudicante partilhará consigo os riscos no local de trabalho através de uma listagem e de uma análi-

se de risco da tarefa no que respeita às condições de trabalho. Deverá manter-se sempre bem informado 

sobre as regras aplicáveis no seu local de trabalho, e deverá sempre cumpri-las.

6.2 Término da relação de trabalho

Caso deseje terminar o seu contrato de trabalho com a Maintec, deverá fazê-lo através de uma carta de 

pedido de demissão padrão. Esta poderá ser solicitada junto da sua pessoa de contacto no seu local de 

estabelecimento. Na carta deve ser mencionado, em qualquer caso:

• Nome, morada, código postal e local de residência;

• Data da rescisão (a este respeito, deve ter em consideração a data de pré-aviso, que poderá con-

sultar no contrato de trabalho ou no NBBU-cao).

Solicitamos ainda que informe a sua Entidade Adjudicante com a maior brevidade possível sobre o seu 

desejo de rescisão. Após receber a sua carta, a Maintec enviará por e-mail a confirmação do término do 

seu contrato de trabalho. 

6.3 Sanções

Caso uma ou mais das obrigações mencionadas não sejam cumpridas, a Maintec terá o direito de 

aplicar medidas laborais legais, incluindo a interrupção do pagamento do salário.



Maintec [localizações]

Maintec Amsterdam  Maintec Heerenveen   Maintec International Eindhoven 
+31 88 52 52 920  +31 513 65 34 34   +31 49 738 76 36 
amsterdam@maintec.nl  heerenveen@maintec.nl  international@maintec.nl

Maintec Arnhem   Maintec Rotterdam   Maintec Automotive
+31 26 443 83 85   +31 10 215 05 59   +31 88 52 52 910
arnhem@maintec.nl   rotterdam@maintec.nl  automotive@maintec.nl

Maintec Eindhoven   Maintec Vlissingen   Maintec Bikeflex
+31 40 269 34 33   +31 118 44 01 99   +31 30 75 25 970
eindhoven@maintec.nl  vlissingen@maintec.nl   bikeflex@maintec.nl

Maintec Groningen   Maintec International Nijmegen
+31 50 313 90 18   +31 24 373 19 25
groningen@maintec.nl international@maintec.nl

Maintec [service center]
Kopenhagen 5D, 2993 LL Barendrecht
+31 10 790 72 60, info@maintec.nl

Sales support
+31 88 525 29 50
salessupport@maintec.nl
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